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D E C R E T O S

DECRETOS
Em, 3 de março de 2020.

DECRETO Nº 36665
Dispõe sobre inclusão da modalidade e elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
4297/2020;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a modalidade e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Modalidade Elemento da Despesa
1692.0824400122.070.02.5000071.33XXXX.557 90 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36666
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 73.384,07.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 4.297/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 73.384,07 (setenta e três
mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sete centavos), para suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400122.070.02.5000071.339093.557 Desenvolvimento de Ações da Proteção Social

Especial de Média Complexidade - FMAS 73.384,07
TOTAL 73.384,07

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
Transferências de recursos Fundo a Fundo - Proteção Especial de Média Complexidade - SEADS, nos termos
previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36667
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
4298/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento da Despesa
1692.0824400122.071.02.5000072.3390XX.558 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36668
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.839,57.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 4.298/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.839,57 (três mil,
oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e sete centavos), para suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400122.071.02.5000072.339093.558 Desenvolvimento de Ações da Proteção Social

Especial de Alta Complexidade - FMAS 3.839,57
TOTAL 3.839,57

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
Transferências de recursos Fundo a Fundo - Proteção Social Especial de Alta Complexidade - SEADS, nos
termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36669
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 4296/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento da Despesa
692.0824400122.069.02.5000070.3390XX.556 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36670
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.519,96.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 4296/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.519,96 (um mil,
quinhentos e dezenove reais e noventa e seis centavos), para suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400122.069.02.5000070.339093.556 Desenvolvimento de Ações da Proteção

Social Básica - FMAS 1.519,96
TOTAL 1.519,96

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
Transferências de Recursos Fundo a Fundo - Proteção Básica - SEADS, nos termos previstos no inciso I, do
§ 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36671
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 12.001,15.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6°, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 6203/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 12.001,15 (doze mil, um real e quinze
centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Cultura, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1210.1339200082.053.01.1100000.339092.000 Desenvolvimento e

Implementação das Ações
Culturais 12.001,15 -

1210.1339200082.053.01.1100000.339031.000 Desenvolvimento e
Implementação das Ações
Culturais - 10.997,70

1210.1339200082.053.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento e
Implementação das Ações
Culturais - 1.003,45
TOTAL 12.001,15 12.001,15

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36672

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 237.033,80.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 12410/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 237.033,80 (duzentos e
trinta e sete mil, trinta e três reais e oitenta centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8020.0412200692.007.01.1100000.319092.000 Obrigações Trabalhistas 237.033,80

TOTAL 237.033,80
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1010.2645300302.108.01.1100000.339045.000 Compensações Tarifárias 237.033,80

TOTAL 237.033,80
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36673
Dispõe sobre a inclusão da fonte e aplicação de recursos, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 90615/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação de Recursos
0791.1030100021.002.xx.xxxxxxx.449051.644 02 3000178
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36674
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.059,33.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 90615/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 50.059,33 (Cinquenta mil,
cinquenta e nove reais e trinta e três centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.02.3000178.449051.644 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 50.059,33
TOTAL 50.059,33

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030100021.002.02.3000178.339039.644 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 50.059,33
TOTAL 50.059,33

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36675

Dispõe sobre a inclusão de fonte de recursos e aplicação, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 90622/2019;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte de recursos e aplicação, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento
vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte
0791.1030100021.002.xx.xxxxxxx.449051.645 02 3000179
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36676
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.356,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
90622/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 300.356,00 (trezentos mil,
trezentos e cinquenta e seis reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.02.3000179.449051.645 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 300.356,00
TOTAL 300.356,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1030100021.002.02.3000179.339039.645 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 300.356,00
TOTAL 300.356,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36677

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.162.018,39.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 44905/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 14.162.018,39 (catorze
milhões, cento e sessenta e dois mil, dezoito reais e trinta e nove centavos), para suplementar à seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100022.009.05.3000158.449052.622 Desenvolvimento das Ações de

Atenção Básica em Saúde 10.052.053,49
0791.1030200032.016.05.3000158.449052.622 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 4.096.544,22
0791.1030500042.023.05.3000158.449052.622 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 13.420,68
TOTAL 14.162.018,39

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes do
Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde - Ações e Serviços Públicos do Sistema Único de Saúde, nos
termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36678
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 298.509,41.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 44905/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 298.509,41 (duzentos e
noventa e oito mil, quinhentos e nove reais e quarenta e um centavos), para suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100022.009.05.3000158.449051.622 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 298.509,41
TOTAL 298.509,41

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes do
Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde – Ações e Serviços Públicos do Sistema Único de Saúde, nos
termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A S

Em, 3 de março de 2020.
PORTARIA Nº 411/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Wilfred Ngwa Ngwa (código 67343), Assessor de Unidade (334-374), lotado na
SDCETI04.

PORTARIA Nº 412/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Breno Brito Leite (código 64766), Assessor de Unidade (334-156), lotado na SSP.

PORTARIA Nº 413/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Walmir Gomes dos Santos (código 65954), Assessor de Diretoria (333-263), lotado
na SH03.

PORTARIA Nº 414/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Isni Helia Nascimento Fernandes (código 69553), Assessor de Secretaria e
Coordenadoria (332-25), lotada na SDH.

PORTARIA Nº 415/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a servidora Juliana Pereira da Silva (código 64604), Assessor de Secretaria e Coordenadoria
(332-26), lotada na SDH.

PORTARIA Nº 416/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 1.150/2019-GP, que nomeou o servidor Wilson David dos Santos
(código 4178), para exercer o cargo de Diretor de Departamento (302-32), lotado na SELSEL01.

PORTARIA Nº 417/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 37/2020-SM,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – José Geraldo Antonio da Silva (código 35213) (396);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-235), SM02.07.02;
Decorrência: sustação da designação de Miguel de Oliveira, sustando-se a Portaria nº 2.292/2018-GP.
2 – Geraldo Alves da Rocha (código 42714) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-397), SM02.03.03.01;
Decorrência: sustação da designação de José Geraldo Antonio da Silva.

PORTARIA Nº 418/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Rene Benedito da Silva – RG Nº 22472487 CPF Nº 126.031.428-60;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-374),
Vaga: exoneração de Wilfred Ngwa Ngwa.

PORTARIA Nº 419/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Laís Brazan Begosso – CPF 405.311.648-10;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-20);
Vaga: exoneração de Sandra Campos Kise.

PORTARIA Nº 420/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Thais Mendes Belan – CPF 431.316.158-93;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-94);
Vaga: exoneração de Suelen Soares dos Santos.

PORTARIA Nº 421/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Jacqueline Yumi Haruyama Rubinato – RG 35.659.047 CPF 444.641.768-10;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-156);
Vaga: exoneração de Breno Brito Leite.

PORTARIA Nº 422/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Luana Dias Ferreira – RG 60.310.295-5;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-254);
Vaga: exoneração de Robson da Silva Campos.

PORTARIA Nº 423/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Servidor (a): Diego Alves dos Santos Silva (código 64559);
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-48);
Vaga: exoneração de Rodrigo Tommasi Marinho, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 424/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Thais Araujo Pires de Carvalho – RG 48.196.936 CPF 399.597.958-02;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-77);
Vaga: exoneração de Ronaldo Antunes Oliveira.

PORTARIA Nº 425/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Servidor (a): Luiz Antonio Paulino (código 6352) (5907);
Para o cargo em comissão: Diretor de Departamento (302-32), lotado na SELSEL01;
Vaga: sustação do comissionamento de Wilson David dos Santos.

PORTARIA Nº 060/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 20/
2020-DTCMP,
SUSTA a contar de 02.03.2020, os efeitos das Por tarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito às
seguintes servidoras, designadas para desempenharem as atividades de Coordenador de Programas
Educacionais (5870), conforme segue:
1- PORTARIA Nº 202/2019-SGMSAI/DRA - A PEDIDO
NOME: THAIS HELENA CHECA (CÓDIGO 50618)
2- PORTARIA Nº 52/2017-SG/DRA – A PEDIDO
NOME: VANESSA RICARDINA COSTA (CÓDIGO 57492)

PORTARIA Nº 061/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Portaria nº 36/2018-SECEL e o que consta do memorando nº 20/2020-DTCMP,
DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas para desempenharem em substituição as atividades de Professor
Coordenador Pedagógico (5990), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais:
1-NOME: GISLAINE ILIBIO (CÓDIGO 57020) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 8
A CONTAR DE: 17.02.2020
DECORRÊNCIA: LICENÇA MATERNIDADE DE VIVIANE DE FREITAS
2-NOME: MELISSA WILTEMBURG VAZ ROSSELLA (CÓDIGO 22487) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – G, REF. 9
A CONTAR DE: 21.02.2020
DECORRÊNCIA: LICENÇA MÉDICA PRÓPRIA DE CARLA ALVES CANDIDO

PORTARIA Nº 062/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Portaria nº 36/2018-SECEL e o que consta do memorando nº 20/2020-DTCMP,
DESIGNA os servidores abaixo, para desempenharem as atividades de Professor Coordenador Pedagógico
(5869), com as seguintes cargas horárias de trabalho, conforme segue:
25 (VINTE E CINCO) HORAS SEMANAIS
1-NOME: ISABEL CRISTINA MARQUES TASSI (CÓDIGO 42647) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-A, GRAU – A, REF. 6
A CONTAR DE: 20.02.2020
2-NOME: SIMONI FRANCA DOS SANTOS (CÓDIGO 59533) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-A, GRAU – A, REF. 7
A CONTAR DE: 17.02.2020
40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS
3-NOME: ADRIANA PAIVA SILVA DE ALMEIDA (CÓDIGO 45850) (492)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 8
A CONTAR DE: 02.03.2020, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 172/2018-SGM/DRA
4-NOME: ALESSANDRA NICOLODI COLNAGO (CÓDIGO 32736) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – C, REF. 11
A CONTAR DE: 12.02.2020
5-NOME: CAMILA LEITE ARAUJO RONCON (CÓDIGO 65045) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 9
A CONTAR DE: 02.03.2020
6-NOME: ELAINE APARECIDA BARBEIRO DIAS FERREIRA (CÓDIGO 35216) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – C, REF. 11
A CONTAR DE: 04.03.2020
7-NOME: GEANE APARECIDA DE CARVALHO CORREIA LIMA MICHELANI
(CÓDIGO 55677) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 6
A CONTAR DE: 27.02.2020, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 105/2017-SGM/DRA
8-NOME: GISELE CUNHA PEREIRA MUNIZ (CÓDIGO 40403) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – B, REF. 7
A CONTAR DE: 20.02.2020
9-NOME: GISELLE RODRIGUES BEDA DA SILVA (CÓDIGO 36160) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – C, REF. 11
A CONTAR DE: 17.02.2020
10-NOME: KELLY CRISTINA DA SILVA MATOS (CÓDIGO 54446) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 8
A CONTAR DE: 19.02.2020
11-NOME: LUCIANA CESAR TENORIO MACHADO (CÓDIGO 45843) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 6
A CONTAR DE: 20.02.2020
12-NOME: MARA CIBELLE WATANABE OLIVEIRA (CÓDIGO 46755) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 6
A CONTAR DE: 21.02.2020
13-NOME: MARCOS KLEBER DE OLIVEIRA SOARES (CÓDIGO 49234) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 5
A CONTAR DE: 26.02.2020
14-NOME: PATRICIA CHATHERINE FERNANDES (CÓDIGO 51158) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 8
A CONTAR DE: 07.02.2020
15-NOME: RENATA MARIA BERALDO DA CRUZ MIGUEL (CÓDIGO 47592) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 5
A CONTAR DE: 20.02.2020
16-NOME: SILMARA APARECIDA DE MORAES TUDISCO (CÓDIGO 31457) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – D, REF. 9
A CONTAR DE: 20.02.2020
17-NOME: SUELI CRISTINA BERNARDO CORREIA (CÓDIGO 52567) (5874)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 8
A CONTAR DE: 18.02.2020
18-NOME: TANIA SOUZA DA SILVA CERQUEIRA (CÓDIGO 44722) (5874)
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ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 8
A CONTAR DE: 03.03.2020
19-NOME: VIVIANE FERNANDES ALVES PERES (CÓDIGO 58180) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 6
A CONTAR DE: 20.02.2020

PORTARIA Nº 063/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 18/2020-SE,
DESIGNA a contar de 02.03.2020, a servidora Ana Paula Lucio Souto Ferreira (código 34411) (492), para
desempenhar as atividades de Coordenador de Centro Educacional (5991), Tabela IV, Grau – C, Ref. 8, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, sustando-se a Portaria nº 90/2019-SGMSAI/DRA.

PORTARIA Nº 064/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 20/2020-DTCMP,
DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas para desempenharem as atividades de Coordenador de
Programas Educacionais (5870), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais:
1-NOME: CELINA BUENO SÁ (CÓDIGO 47459) (492)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 6
A CONTAR DE: 26.02.2020
2-NOME: ESTER CARVALHO DE JESUS (CÓDIGO 68539) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 1
A CONTAR DE: 26.02.2020
3-NOME: GLAUCIA JOANA BATISTA LUPATELLI (CÓDIGO 53445) (5874)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 6
A CONTAR DE: 26.02.2020

4-NOME: RENATA FERREIRA ALVES DIAS (CÓDIGO 60975) (492)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 7
A CONTAR DE: 02.03.2020

PORTARIA Nº 065/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Portaria nº 36/2018-SECEL e o que consta do memorando nº 20/2020-DTCMP,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados para desempenharem em substituição as atividades de Vice-
Diretor (5989), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais:
1-NOME: LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA (CÓDIGO 55679) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 7
A CONTAR DE: 17.02.2020
2-NOME: NATHALIA PRADO CRISTINO (CÓDIGO 58433) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III-B, GRAU – A, REF. 6
A CONTAR DE: 21.02.2020

PORTARIA Nº 066/2020-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Portaria nº 36/2018-SECEL e o que consta do memorando nº 20/2020-DTCMP,
DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas para desempenharem as atividades de Vice-Diretor (5868), com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais:
1-NOME: ELIANE ELISA DA SILVA (CÓDIGO 29612) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – E, REF. 9
A CONTAR DE: 17.02.2020
2-NOME: EDNA OLIVEIRA ALVES DA SILVA (CÓDIGO 36376) (489)
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – A, REF. A
A CONTAR DE: 12.02.2020,SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 75/2010-SE



Página 4 - 3 de Março de 2020 Diário Oficial do Município de Guarulhos

PORTARIA INTERNA nº 03/2020-SJU
de 28 de fevereiro de 2020.

O Secretário de Justiça, AIRTON TREVISAN, no uso das atribuições legais que são conferidas pelo artigo
206, IX, da Lei Municipal nº 7.550 de 19 de abril de 2017, e considerando o disposto no Decreto Municipal nº
33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas
unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e
Indireta, bem como a forma de recebimento dos objetos contratuais,
RESOLVE:
1. Nos termos da Portaria nº 003/2017-SF nomear gestor e fiscal de contrato conforme segue:

2. Esta Portaria entrará em vigor na presente data e revoga as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES ECONÔMICAS
INCENTIVOS FISCAIS

EDITAL N.º 008/ 2020 – GEIF
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO, CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE
INOVAÇÃO, WILLIAM COTRIM PANEQUE, no uso de suas atribuições e em cumprimento ao disposto
no ar tigo 20.º da Lei Municipal n.º 7.306, de 04 de setembro de 2014, FAZ SABER que, conforme o
constante dos processos administrativos n.º58.463/2019,76.308/2019, 77.490/2019, 74.063/2019, 55.416/
2019, foi excluído o seguinte crédito tributário, em decorrência da concessão de benefícios fiscais nos
termos do Decreto nº 32.456/15:

PORTARIA Nº 06/2020 - Gabinete do Secretário de Serviços Públicos
RODNEI OTÁVIO MINELLI, SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a alínea c), do Inciso II do Artigo 206 da Lei Municipal nº 7.550/2019;
Considerando que, após a publicação do Decreto Municipal nº 36.305/19, foram solicitadas reuniões pelos
segmentos envolvidos, quando foram apresentadas novas situações de referência com relação às adequações
dos compartimentos para acondicionamento de resíduos, sendo formalizados pedidos de estudos, que
decorreram em necessidade de alterações no texto pertinente;
Considerando que o Decreto Municipal nº 36.305/19 estabeleceu prazo de 120(cento e vinte) dias, prorrogáveis
por igual período, por solicitação do interessado, a partir da publicação do referido Decreto para a consecução
das adequações;
Considerando que os procedimentos para publicação das referidas alterações encontram-se em trâmite e sem
previsão de conclusão dentro do prazo inicial de 120 (cento e vinte) dias, que dar-se-á em 08/03/2020;

RESOLVE:
1 – Prorrogar de ofício, por igual período, o prazo para adequação ao estabelecido nos artigos 6º, §§ 1º e 2º e
8º, §§ 1º e 2º do Decreto Municipal nº 36.305/19.

PORTARIA Nº 07/2020-SE
DISPÕE SOBRE: retificação da Portaria nº 03/2020-SE, publicada em 24 de janeiro de 2020.
O Secretário Municipal de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Edital de Chamamento Público nº 01/2020-SE:
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Código Funcional da servidora Aline Peron Bolagnesi Ferreira da Silva para constar o
correto 53.200.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
no que couber.

DIVULGAÇÃO RESULTADO PRELIMINAR
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020-SE

(Seleção de proposta de cooperação técnica e financeira apresentada por Organização da Sociedade Civil
visando oportunizar, aos profissionais do quadro do magistério da rede municipal de ensino, incentivo à prática
da leitura por meio da aquisição de títulos através do “CREDILIVRO” por ocasião da realização da “Bienal do
Livro de Guarulhos 2020”)
O Secretário de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais, divulga em
conformidade com o item 6.1 o Resultado Preliminar da Fase de Credenciamento das OSCs (Organização da
Sociedade Civil) em decorrência da entrega dos envelopes e análise das propostas de trabalho:
Organização da Sociedade Civil Pontos
Envelope 01- Associação Nacional de Livrarias - ANL 10
O prazo para interposição de recurso quanto ao resultado preliminar dar-se-á em conformidade com o edital,
em seu item 6.1, na data de 06 a 10/03/2020 no horário das 09h às 16h30 mediante recurso fundamentado
dirigido à Comissão de Seleção Técnica – Secretaria de Educação, sito a Rua Claudino Barbosa, 313 – Macedo
– Guarulhos – 1º andar.

Retificação TABELA 1 – Item 6 –EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020-SE
6 – Da Fase de Seleção

6.1 – A fase de seleção observará as seguintes etapas:
TABELA 1

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO
A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração com
dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as
alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de
Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal
de Guarulhos, na modalidade Educação Básica / Educação Infantil – Creche, conforme segue:
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº04 – AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008024/2017-SE
Termo de Colaboração Nº 008024/2017-SE.
Termo de Apostilamento Nº 04-008024/2017-SE.
Processo Administrativo Nº 31.291/2017.
Administração Pública Parceira: Município de Guarulhos – Secretaria de Educação.
Instituição Parceira: Instituto Nossa Senhora das Dores.
Finalidade: Atualização do endereço e mudança da unidade escolar.
Data de assinatura: 02 de março de 2020.

PORTARIA Nº 006/2020-SC
Considerando o disposto: - no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de Janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, que dispõe sobre o procedimento de novas
contratações e prorrogações de Contratos em vigor no âmbito da Secretaria De Cultura;
O Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos Contratos incumbidos do recebimento do material e/ou serviços, abaixo indicados:

I - Os gestores e fiscais ora indicados deverão atender às disposições constantes do Decreto nº 33.912 e
demais condições estabelecidas nos respectivos Contratos de cada órgão orçamentário.
II - Consistirão, dentre as atribuições dos gestores e fiscais, a solicitação de dados e informações pertinentes
aos Contratos, examinar documentos e promover diligenciamento quando houver o entendimento da sua
necessidade.
III - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 007/2020-SC
Considerando o disposto: - no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de Janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, que dispõe sobre o procedimento de novas
contratações e prorrogações de Contratos em vigor no âmbito da Secretaria De Cultura;
O Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e
atestes das execuções dos Contratos incumbidos do recebimento do material e/ou serviços, abaixo indicados:

I - Os gestores e fiscais ora indicados deverão atender às disposições constantes do Decreto nº 33.912 e
demais condições estabelecidas nos respectivos Contratos de cada órgão orçamentário.
II - Consistirão, dentre as atribuições dos gestores e fiscais, a solicitação de dados e informações pertinentes
aos Contratos, examinar documentos e promover diligenciamento quando houver o entendimento da sua
necessidade.
III - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em 26 de fevereiro de 2020
PORTARIA Nº 04/20 - SDAS

ALEX VITERALE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de
suas atribuições legais, e conforme solicitação da Mesa Diretora do CMDCA – Conselho Municipal de Direitos
da Criança e do Adolescente, atendendo ao Ofício 01/2020 – Associação Casa de Convivência Nossa Senhora
Rainha da Paz, conforme consta no Processo Administrativo nº 15.343/90.

RESOLVE:
Art. 1º – ALTERAR, nos termos do Artigo 6º, inciso VII cc. seu § 4º, da Lei Municipal nº 3.802/91, alterada pela
Lei 4.341/93, e no § 4º do artigo 6º do Decreto Municipal nº 18.701/94, a composição de membro titular,
representante da Sociedade Civil pela Associação Casa de Convivência Nossa Senhora Rainha da
Paz, integrante do CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE,
constituído através da Portaria nº 1255/19 – GP, de 25/06/2019, conforme segue:
Representantes da Sociedade Civil da Associação Casa de Convivência Nossa Senhora Rainha da Paz:
Excluir:
Titular: Núbia Lima Conceição dos Reis
Incluir
Titular: Maria de Fátima Lopes Siqueira
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 05/20 - SDAS
ALEX VITERALE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de
suas atribuições legais, e conforme solicitação da Mesa Diretora do CMDCA – Conselho Municipal de Direitos
da Criança e do Adolescente, atendendo ao Ofícios 197 e 252/2020 – Associação Brasileira de Defesa da
Mulher, da Infância e da Juventude, conforme consta no Processo Administrativo nº 15.343/90.

RESOLVE:
Art. 1º – ALTERAR, nos termos do Artigo 6º, inciso VII cc. seu § 4º da Lei Municipal nº 3.802/91, alterada
pela Lei 4.341/93, e no § 4º do artigo 6º do Decreto Municipal nº 18.701/94, a composição de membro
titular, representante da Sociedade Civil pela ASBRAD - Associação Brasileira de Defesa da
Mulher, da Infância e da Juventude, integrante do CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, constituído através da Por taria nº 1255/19 – GP, de 25/06/2019,
conforme segue:
Representantes da Sociedade Civil da ASBRAD - Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e da
Juventude:

SECRETARIA DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA CULTURA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Excluir:
Titular: Carlito Gomes Leal Júnior
Incluir
Titular: Maik Rissel Alves de Araújo
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 06/20 - SDAS
ALEX VITERALE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de
suas atribuições legais, e conforme solicitação da Mesa Diretora do CMDCA – Conselho Municipal de Direitos
da Criança e do Adolescente, atendendo ao Ofício 15/2020 – Secretaria de Esportes, conforme consta no
Processo Administrativo nº 15.343/90.

RESOLVE:
Art. 1º – ALTERAR, nos termos do Artigo 6º, inciso IV cc. seu § 4º da Lei Municipal nº 3.802/91, alterada pela
Lei 4.341/93, e no § 4º do artigo 6º do Decreto Municipal nº 18.701/94, a composição de membro suplente,
representante do Poder Público, pela Secretaria da ESPORTES, integrante do CMDCA - CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, constituído através da Portaria nº 1255/
19 – GP, de 25/06/2019, conforme segue:
Representantes do Poder Público da Secretária de Esportes:
Excluir:
Suplente: Edison Alves Freire – C.F. 64905
Incluir
Suplente: Clóvis Vieira de Melo – C.F. 13145
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 RESOLUÇÃO Nº 801-CMAS

 O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, em
atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8742/93 – Lei Orgânica de Assistência Social alterada pela Lei
Federal 12435/2011( Lei SUAS) ; na Lei Municipal 5052/97 e considerando:
- o disposto na Política Nacional de Assistência Social e a NOB/SUAS – Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social que normatiza as ações a serem executadas no âmbito da assistência social em
todos os níveis de governo;
- a definição institucional do CMAS enquanto órgão de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de Assistência Social e a NOB/SUAS – Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;
-a garantia de prover na rede potencializadora da assistência social no município;
-Considerando o Ofício nº 07/2020-SAS01.10;
-Considerando o deliberado em reunião ordinária do CMAS realizada em 12.02.2020.
Resolve:
Artigo 1º – Aprovar as alterações no PMASWeb 2018/2021, ratificando os recursos oriundos da transferência
Fundo a Fundo 2019 a ser executado no exercício 2020, referente aos programas de Proteção Social Especial
Média Complexidade e Proteção Social
Especial de Alta Complexidade, conforme segue:

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 12/02/2020, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA nº 041/2020-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e ainda,
Considerando o que consta no Memorando Nº 026/2020 – SS21.05
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA nº 042/2020-SS

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e ainda,
Considerando o que consta no Memorando Nº 409/20 – SS21.03
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL N° 126/2020  13/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
44556/2007 11486/2019 DH ODONTOLOGIA FACIG LTDA ME DEFERIDO
44556/2007 11485/2019 DH ODONTOLOGIA FACIG LTDA ME DEFERIDO
53135/2008 48349/2018 QUIMITRANS TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
53135/2008 3149/2019 QUIMITRANS TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
32008/2014 14503/2019 BEBA BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA DEFERIDO
58905/2018 48049/2019 DROGARIAS NOVA FARMA LTDA DEFERIDO
58905/2018 48066/2019 DROGARIAS NOVA FARMA LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 127/2020  13/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
45266/2003 39879/2019 DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO
34944/2017 44134/2019 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO
34944/2017 71/2020 RAIA DROGASIL SA DEFERIDO

EDITAL N° 128/2020  13/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
26867/2003 36985/2019 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ARTEFATOS DE

BORR PNEUM AFINS SP REGIAO DEFERIDO
26867/2003 36981/2019 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ARTEFATOS DE

BORR PNEUM AFINS SP REGIAO DEFERIDO
26867/2003 39322/2019 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ARTEFATOS DE

BORR PNEUM AFINS SP REGIAO DEFERIDO
50026/2003 14681/2019 MARCELO HIDEO SAKASSEGAWA DEFERIDO
52019/2003 48481/2018 ODONTOLOGIA MESQUITA CURY SS LTDA DEFERIDO
8906/2009 18958/2018 ATHENA CENTRO ODONTOLOGICO LTDA ME DEFERIDO
29747/2009 38039/2019 MYLTON MESQUITA FILHO DEFERIDO
29747/2009 39038/2019 MYLTON MESQUITA FILHO DEFERIDO

EDITAL N° 129/2020  13/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
58263/2011 20190/2019 SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA

CONSTRUÇÃO LTDA DEFERIDO
58263/2011 20187/2019 SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA

CONSTRUÇÃO LTDA DEFERIDO
65384/2011 16308/2018 DJUH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME DEFERIDO
65384/2011 12724/2016 DJUH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME INDEFERIDO
59293/2013 18112/2019 MUNDIAL LOGISTICA INTEGRADA LTDA DEFERIDO
66239/2015 14445/2019 LAIS BONACINA BUCO DEFERIDO
46527/2016 40846/2019 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA DEFERIDO
61756/2018 40844/2019 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE

PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA DEFERIDO
EDITAL N° 130/2020  13/02/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
27897/2013 14447/2019 LAIS BONACINA BUCO DEFERIDO
47460/2013 14442/2019 LAIS BONACINA BUCO DEFERIDO
43804/2014 * GRUPO ESPIRITA DOUTOR BEZERRA DE MENEZES DEFERIDO
43804/2014 35915/2018 GRUPO ESPIRITA DOUTOR BEZERRA DE MENEZES DEFERIDO
43804/2014 36955/2018 GRUPO ESPIRITA DOUTOR BEZERRA DE MENEZES DEFERIDO
43804/2014 36956/2018 GRUPO ESPIRITA DOUTOR BEZERRA DE MENEZES DEFERIDO
4544/2017 6765/2019 CRUZ AZUL DE SAO PAULO DEFERIDO
4544/2017 6766/2019 CRUZ AZUL DE SAO PAULO DEFERIDO
4544/2017 6769/2019 CRUZ AZUL DE SAO PAULO DEFERIDO
4544/2017 6770/2019 CRUZ AZUL DE SAO PAULO DEFERIDO
16000/2017 5982/2019 AEGERION BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA DEFERIDO
55685/2017 40139/2019 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
55685/2017 40138/2019 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
55685/2017 40123/2019 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
55685/2017 2108/2020 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
55685/2017 2109/2020 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
55685/2017 2112/2020 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 131/2020  13/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
10886/2003 47966/2018 ODONTOLOGIA MESQUITA CURY SS LTDA DEFERIDO
38390/2003 43512/2018 SERGIO TERUYUKI NAKAYA DEFERIDO
38390/2003 36275/2019 SERGIO TERUYUKI NAKAYA DEFERIDO
64894/2011 13776/2019 IAROSSI SAUDE ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
64894/2011 13775/2019 IAROSSI SAUDE ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
64894/2011 13773/2019 IAROSSI SAUDE ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
64894/2011 13774/2019 IAROSSI SAUDE ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
64918/2011 13778/2019 IAROSSI SAUDE ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
34130/2017 * AMERICAN AIRLINES INC DEFERIDO

EDITAL N° 132/2020  13/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
32477/2007 45138/2019 PEDRO SOUZA DOS SANTOS DEFERIDO
31861/2010 24875/2019 ORTOVITA CLINICA MEDICA E CARDIOLOGICA LTDA DEFERIDO
46355/2012 597/2020 RJ FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME DEFERIDO
46355/2012 599/2020 RJ FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME DEFERIDO
37340/2017 44313/2019 DROGARIAS NOVA FARMA LTDA DEFERIDO
25291/2018 38530/2019 MAR E LU DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP DEFERIDO
25291/2018 44978/2019 MAR E LU DROGARIA E PERFUMARIA LTDA EPP DEFERIDO
3097/2019 3097/2019 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
3097/2019 45261/2019 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
3097/2019 45262/2019 CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
85021/2019 * VALERIA MARIA LEMOS DEFERIDO

EDITAL N° 133/2020  14/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
21836/2002 47139/2019 MARYLAND ROSE DO VALLE TELLINI DEFERIDO

SECRETARIA DA SAÚDE
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12281/2003 10411/2019 MIOKO SASSAKI MATSUNAGA DEFERIDO
7894/2009 22412/2019 MARIA PEREIRA ALVES DEFERIDO
7894/2009 21775/2013 MARIA PEREIRA ALVES INDEFERIDO
7894/2009 28190/2015 MARIA PEREIRA ALVES INDEFERIDO
7894/2009 29146/2016 MARIA PEREIRA ALVES INDEFERIDO
7894/2009 34401/2017 MARIA PEREIRA ALVES INDEFERIDO
7894/2009 21937/2018 MARIA PEREIRA ALVES INDEFERIDO
64921/2011 13781/2019 IAROSSI SAUDE ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
35031/2012 20623/2019 CRISTIANE LOPES DE SOUSA DEFERIDO
66060/2012 50165/2017 MARIA DE FATIMA TERTULIANO DEFERIDO
39156/2015 40840/2019 OTTAVIANO BRAGA SERVICOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
33833/2016 * MISLENE SANTOS DE CARVALHO DEFERIDO
60274/2017 * ALEX DE OLIVEIRA SILVA DEFERIDO

EDITAL N° 134/2020  14/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
18429/2002 47212/2018 JOSE BRINGEL NETO DEFERIDO
26654/2003 45008/2019 EZEQUIEL ALVES RIBEIRO DEFERIDO
3183/2003 46995/2019 TEREZINHA LUCIANETE GUALDI DEFERIDO
45206/2006 24514/2018 FERNANDO SOARES DE BARROS ME DEFERIDO
45206/2006 33587/2019 FERNANDO SOARES DE BARROS ME DEFERIDO
8051/2014 * SOLON GONZAGA DA SILVA DEFERIDO
8051/2014 25633/2015 SOLON GONZAGA DA SILVA INDEFERIDO
8051/2014 34452/2016 SOLON GONZAGA DA SILVA INDEFERIDO
8051/2014 34863/2017 SOLON GONZAGA DA SILVA INDEFERIDO
8051/2014 24749/2019 SOLON GONZAGA DA SILVA INDEFERIDO
8051/2014 25836/2019 SOLON GONZAGA DA SILVA INDEFERIDO

EDITAL N° 135/2020  14/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
25040/2011 45682/2019 MARIA ILEANI DA SILVA ME DEFERIDO
64922/2011 13780/2019 IAROSSI SAUDE ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
30223/2012 24750/2019 LAR DA IRMA CELESTE DEFERIDO
34244/2012 13779/2019 IAROSSI SAUDE ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
41376/2012 * JOANA RODRIGUES MARQUES DEFERIDO
68254/2015 47753/2019 BUNZL ARMAZENAGEM LOGISTICA E PRESTACAO DE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA DEFERIDO
68254/2015 47755/2019 BUNZL ARMAZENAGEM LOGISTICA E PRESTACAO DE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA DEFERIDO
68254/2015 47756/2019 BUNZL ARMAZENAGEM LOGISTICA E PRESTACAO DE SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA DEFERIDO
13852/2016 44540/2019 DARCI ALVES HIRAI DEFERIDO
42681/2016 9916/2018 ANGOTI COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME DEFERIDO
56684/2016 21142/2019 WILLIANS RODRIGUES COSTA DEFERIDO

EDITAL N° 136/2020  14/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
54168/2017 7005/2019 ASSOCIACAO DISTRIBUTION CENTER GUARULHOS DEFERIDO
54168/2017 13698/2019 ASSOCIACAO DISTRIBUTION CENTER GUARULHOS DEFERIDO
61854/2017 * SERGIO MAURICIO DE CASTRO DEFERIDO
11022/2018 * JOSE VIEIRA DA SILVA NETO DEFERIDO
3890/2019 * INTEGRAL ALIMENTACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA DEFERIDO
3890/2019 23368/2019 INTEGRAL ALIMENTACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA DEFERIDO
6824/2019 * CLINIVIDA SERVICOS DE SAUDE LTDA DEFERIDO
50559/2019 * MRR FREIRE DEFERIDO
50892/2019 * JOAO FACCHIN NETO DEFERIDO
65040/2019 * ANDREA LUCIANA FERNANDES DEFERIDO
63596/2019 * ARVP CLINICA ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
81045/2019 * MYLTON MESQUITA FILHO DEFERIDO
89937/2019 * EMILIO VELOSO ME DEFERIDO

EDITAL N° 137/2020  14/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
7573/2008 95/2020 ELAINE DE AZEVEDO DEFERIDO
44947/2008 46012/2019 TELMA OLIVEIRA SANTOS DEFERIDO
1140/2009 38060/2018 ANTONIO LEITE BARBOZA DA SILVA DEFERIDO
22550/2013 8692/2019 EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
59077/2014 45468/2019 CARLOS EDUARDO MACHADO FEIRAS ME DEFERIDO
69971/2015 16842/2018 ASSOCIACAO CASA DE CONVIVENCIA NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ DEFERIDO
71900/2015 424/2020 UNIAO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DE GUARULHOS DEFERIDO

EDITAL N° 138/2020  14/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
11914/2003 46186/2019 MOACIR DAIZEN DEFERIDO
45391/2008 7129/2019 INTERNATIONAL AIRPORT FLAT DEFERIDO
56014/2008 12528/2019 ROSSETTI EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA DEFERIDO
59542/2010 3724/2018 CHRISTYE NOEMI CARDOSO DA COSTA DEFERIDO
59542/2010 3722/2018 CHRISTYE NOEMI CARDOSO DA COSTA DEFERIDO
64920/2011 13777/2019 IAROSSI SAUDE ODONTOLOGICA LTDA DEFERIDO
29675/2015 * PEDRO FRANCISCO DIAS CANTINA ME DEFERIDO
25595/2016 47697/2019 CATIA GEANE SANTOS SILVA DEFERIDO

EDITAL N° 139/2020  14/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
12201/2018 94/2020 CARLOS ROBERTO DE MELLO DEFERIDO
42916/2018 38330/2019 MARIA DE FATIMA TEOTONIO NEVES DEFERIDO
1659/2019 * PETRONIO LINHARES FERNANDES DEFERIDO
6813/2019 * CLINIVIDA SERVICOS DE SAUDE LTDA DEFERIDO
6815/2019 * CLINIVIDA SERVICOS DE SAUDE LTDA DEFERIDO
35383/2019 * MARIA ERICLEA DE OLIVEIRA MORAIS DEFERIDO
36392/2019 * GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
39137/2019 * VF PENHA ORTOPEDIA DEFERIDO
41208/2019 * APETIT SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
47613/2019 * SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
48592/2019 * GOLD STAR ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO
91395/2019 * MADALENA CARVALHO DA SILVA DEFERIDO
91647/2019 * LUANA CONCEICAO SCHIAVONI DEFERIDO
156/2020 * LUCIANA PINTO MACHADO DEFERIDO

EDITAL N° 140/2020  19/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
26480/2019 * DROGA ANY EIRELI DEFERIDO
36500/2019 * FARMATOM DROGARIA LTDA ME DEFERIDO
51058/2003 34854/2017 DAVERUM ASSISTENCIA MEDICA E NEFROLOGICA DEFERIDO
51058/2003 34855/2017 DAVERUM ASSISTENCIA MEDICA E NEFROLOGICA DEFERIDO
51058/2003 30254/2019 DAVERUM ASSISTENCIA MEDICA E NEFROLOGICA DEFERIDO
51058/2003 30255/2019 DAVERUM ASSISTENCIA MEDICA E NEFROLOGICA DEFERIDO
39808/2006 27763/2019 CIA INDUSTRIAL DE ALIMENTACAO TRADING COMPANY DEFERIDO
87191/2019 * ORAL VIP ODONTOLOGIA ESTETICA EIRELI DEFERIDO

EDITAL N° 141/2020  19/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
57536/2017 * BERCARIO BABY HAPPY LTDA ME DEFERIDO
61034/2017 * CLINIVIDA SERVICOS DE SAUDE LTDA DEFERIDO
52554/2018 * CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LIMITADA DEFERIDO
43771/2019 * COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO DE GUARULHOS DEFERIDO
49960/2019 * STERIFARMA PRODUTOS CIRURGICOS LTDA DEFERIDO
49964/2019 * R9C IMPORTACAO COMERCIO E ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

PARA SAUDE DEFERIDO
EDITAL N° 142/2020  19/02/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
91629/2019 * FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA CARNEIRO ME INDEFERIDO
563/2020 * MMO SCANDILHERO ME DEFERIDO
90607/2019 * DROGARIA SAO PAULO SA INDEFERIDO
91623/2019 * FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA CARNEIRO ME INDEFERIDO
8686/2019 * FRANCISCO PERGENTINO DOS SANTOS GUARULHOS ME INDEFERIDO
44540/2016 * ASSOCIACAO SEMENTE DO AMANHA INDEFERIDO
30399/2017 * SKY MEDICAL CENTER SERVICOS DE COLETA LTDA INDEFERIDO
18550/2018 * FAST SOLUTION LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
16283/2019 * LEANDRO PINHEIRO DA SILVA LIMPEZA ME INDEFERIDO

EDITAL N° 143/2020  19/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
5681/2019 398/2020 MARCIO ESPINOSA GARCIA INDEFERIDO
29960/2019 402/2020 MARCIO ESPINOSA GARCIA INDEFERIDO
67671/2019 * EDINARA GOMES DE SOUSA FONSECA INDEFERIDO
68275/2019 * WANDERLEI CARDOSO COSTA INDEFERIDO
71199/2019 * BAR E MERCEARIA GIDNEL LTDA ME INDEFERIDO
72795/2019 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SAO RICARDO INDEFERIDO
78433/2019 * PANIFICADORA NOVO AEROPORTO CUMBICA LTDA INDEFERIDO
87794/2019 * JOSE JOHNATAN FRANCISCO DE OLIVEIRA INDEFERIDO
84363/2019 * MARCELO FERREIRA VARGAS ME INDEFERIDO
4758/2020 * HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS INDEFERIDO

EDITAL N° 144/2020  20/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
61865/2018 * CID CENTRO INTEGRADO DE DIAGNOSTICO LTDA EPP

Prazo NP 36610 até 13/03/2020 improrrogável DEFERIDO
13281/2019 4756/2020 MIRA OTM TRANSPORTES LTDA

Prazo até 19/03/2020 DEFERIDO
15825/2019 * FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Prazo NP 36604 atpe 09/03/2020 improrrogável DEFERIDO
2626/2019 48649/2019 ADOLETA BERCARIO LTDA ME

Prazo até 04/03/2020 DEFERIDO
2662/2020 * CIA INDUSTRIAL DE ALIMENTACAO TRADING COMPANY

Prazo NP 36607 até 09/03/2020 DEFERIDO
EDITAL N° 145/2020  20/02/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
27658/2009 * UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP CANC CEVS
27658/2009 48322/2015 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
27658/2009 25617/2017 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
27658/2009 30362/2017 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
27658/2009 30363/2017 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
27658/2009 35148/2017 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
27658/2009 27206/2018 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
27658/2009 27208/2018 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
27658/2009 38852/2018 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
27658/2009 38855/2018 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
27658/2009 14926/2019 UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE CECAP INDEFERIDO
20353/2014 * MARIA ROCHA DOS SANTOS DE ALMEIDA INDEFERIDO
64631/2014 1262/2020 FRANCISCA LEIDE CARNEIRO INDEFERIDO

EDITAL N° 146/2020  20/02/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
34665/2014 * NUCLEO BATUIRA SERVICO DE PROMOCAO DA FAMILIA CANC CEVS
20097/2016 48489/2019 TREORT TRATAMENTO E REABILITACAO ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA DEFERIDO
20097/2016 48488/2019 TREORT TRATAMENTO E REABILITACAO ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA CANC CEVS
61836/2017 * LEANDRO SOARES SILVERIO INDEFERIDO
52206/2019 * COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DA AREA DE MATERIAIS R

Prazo NP 34803 INDEFERIDO
EDITAL N° 147/2020  20/02/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
67311/2015 2482/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35516/2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2485/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35520/2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2488/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35508/2019 até 22/04/2020 DEFERIDO
67311/2015 2489/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35521/2019 INDEFERIDO
67311/2015 2490/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35506/2019 INDEFERIDO
67311/2015 2493/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35510/2019 até 22/04/2020 DEFERIDO
67311/2015 2494/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35518/2019 INDEFERIDO
67311/2015 2496/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35509/2019 INDEFERIDO
67311/2015 2497/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35513 /2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2498/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35515/2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2499/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35514/2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2500/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35503/2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2503/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35517/2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2504/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35511/2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2505/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35507/2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2506/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35512/2019 até 21/05/2020 DEFERIDO
67311/2015 2535/2020 HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Prazo NP 35505/2019 até 22/04/2020 DEFERIDO
EDITAL N° 148/2020  20/02/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
68162/2017 3104/2020 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS

Prazo NP 35419 até 11/05/2020 DEFERIDO
16043/2018 1788/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34158 até 20/04/2020 DEFERIDO
16043/2018 1789/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34157 até 20/04/2020 DEFERIDO
16043/2018 1791/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34156 até 20/04/2020 DEFERIDO
16043/2018 1793/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34161 até 20/04/2020 DEFERIDO
16043/2018 1795/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34159 até 20/04/2020 DEFERIDO
16043/2018 1796/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34162 até 20/04/2020 DEFERIDO
16043/2018 1797/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34163 até 20/04/2020 DEFERIDO
16043/2018 1798/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34164 até 20/04/2020 DEFERIDO
16043/2018 1799/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34165 até 20/04/2020 DEFERIDO
16043/2018 1804/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34155 até 20/04/2020 DEFERIDO
EDITAL N° 149/2020  20/02/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
32964/2018 1801/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34166/19 até 20/04/2020 DEFERIDO
32964/2018 1802/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34169/19 até 20/04/2020 DEFERIDO
32967/2018 1803/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34168/19 até 20/04/2020 DEFERIDO
32967/2018 1808/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL

Prazo NP 34167/19 até 20/04/2020 DEFERIDO
18463/2019 48636/2019 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO

Prazo NP 37272/19 até 06/03/2020 DEFERIDO
18463/2019’ 2616/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO

Prazo NP 37272/19 INDEFERIDO
18465/2019 2611/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO
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Prazo NP 35751/19 até 04/04/2020 DEFERIDO
35254/2019 400/2020 LAR E CRECHE PARA IDOSOS BEMTEVI EIRELI ME

Prazo NP 34006 até 09/03/2020 DEFERIDO
69714/2019 604/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM VILA GALVAO

Prazo NP 36235 até 11/03/2020 DEFERIDO
69715/2019 601/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM VILA GALVAO

Prazo NP 36233 até 11/03/2020 DEFERIDO
69716/2019 602/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM VILA GALVAO

Prazo NP 37254 até 11/03/2020 DEFERIDO
69718/2019 605/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM VILA GALVAO

Prazo NP 36231 até 11/03/2020 DEFERIDO
69719/2019 606/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM VILA GALVAO

Prazo NP 36236 até 11/03/2020 DEFERIDO
86425/2019 2613/2020 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO

Prazo NP 37274 até 06/04/2020 DEFERIDO
1528/2020 * MAURANO & MAURANO LTDA

Prazo até 27/03/2020 DEFERIDO
5080/2020 * SALMEN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Prazo NP 34885 até 13/03/2020 DEFERIDO
EDITAL N° 150/2020  20/02/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
5609/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35995/19 INDEFERIDO
5665/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35998/19 INDEFERIDO
5666/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35999/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5669/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35993/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5672/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 36000/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5675/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35997/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5677/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35994/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5678/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35992/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5688/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35991/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5679/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35986/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5681/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35987/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5685/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35988/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5691/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35990/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5693/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35990/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
5694/2020 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SOBERANA

Prazo NP 35551/19 até 11/05/2020 DEFERIDO
6073/2020 * CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO DO SHOPPING BONSUCESSO

Prazo NP 35298/19 até 16/03/2020 DEFERIDO
6074/2020 * CONDOMINIO CIVIL VOLUNTARIO DO SHOPPING BONSUCESSO

Prazo NP 35299/19 até 16/03/2020 DEFERIDO
EDITAL N° 151/2020  -  20/02/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO TOTAL Nº 43/2020
LAVRADO EM 14/02/2020
CITO QUALITY DIAGNÓSTICOS ESPECIALIZADOS EM CITOLOGIA LTDA
Rua Maria de Castro Mesquita, 211 DEFERIDO

EDITAL N° 152/2020 -20/02/2020
AUTORIZAÇÃO PARA LIVRO DE REGISTO ESPECIFICO – (ENTORPECENTES, PSICOTRÓPICOS E
OUTRAS SUBSTANCIAS SUJEITAS A CONTROLE ESPECIAL) POR SISTEMA INFORMATIZADO
RAZÃO SOCIAL: NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE SA
CNPJ: 44.649.812/0235-02
AVENIDA TIRADENTES, 1015
JAARDIM GUARULHOS GUARULHOS CEP: 07090-000
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 351/2020, DEFERIDO

EDITAL N° 153/2020 - 20/02/2020
CADASTRO PARA COMERCIALIZAÇÃO DE RETINÓIDES DE USO SISTÊMICO DA LISTA (C2), EM
CUMPRIMENTO ÀS PORTARIAS SVS/MS Nº 344/98 E Nº 06/99 EM SEU ARTIGO 124.(ISOTRETINOINA)
RAZÃO SOCIAL: RAIA DROGASIL
AVENIDA PAULO FACCINI, 1411
MACEDO GUARULHOS 07111-000
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54092/2019, DEFERIDO

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO SAUDE DA FAMÍLIA
CNPJ: 68.311.216/0001-01
CONVÊNIO: 0822/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1775/2020, 1780/2020, 1784/2020, 1787/2020, 1790/2020, 1793/2020, 1794/2020, 1795/2020,
1797/2020 e 1799/2020
LIQUIDAÇÃO: 6747/2020, 6748/2020, 6749/2020, 6750/2020, 6751/2020, 6758/2020, 6762/2020, 6764/2020,
6765/2020 e 6767/2020
PROCESSO: 42798/2019
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas nas
Unidades de Saúde Mental CAPS.
VALOR: R$ 989.749,50 (novecentos e oitenta e nove mil, setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta
centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Fevereiro/2020
EXIGIBILIDADE: 06/03/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas nas Unidades de Saúde Mental CAPS e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
HEMPMEDS MEDICAMENTOS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 22.989.799/0001-23
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 39801/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 79521/2019
EMPENHO: 495/2020
LIQUIDAÇÃO: 7106/2020
OBJETO: Fornecimento de canabidiol.
VALOR: R$ 43.450,80 (quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 27/02/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO: 102/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1135/2020
LIQUIDAÇÃO: 7600/2020
PROCESSO: 7422/2020
OBJETO: Gestão objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de saúde,
em regime de 24 horas/dia, no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva.
VALOR: R$ 6.929.891,00 (seis milhões, novecentos e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e um reais).
Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.

EXIGIBILIDADE: 02/03/2020
PERÍODO: Março/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se da Gestão objetivando o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
serviços de saúde, em regime de 24 horas/dia, no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva
que assegure assistência universal e gratuita a população e a sua falta prejudicaria a assistência à população
usuária do SUS.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI
CNPJ: 45.383.106/0001-50
PROCESSO: 14098/2019 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4170/2020
LIQUIDAÇÃO: 7601/2020
OBJETO: Pagamento indenizatório da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de
saúde a ser realizada no Hospital Municipal de Urgência - HMU, que assegure assistência universal e gratuita
á população, em regime de 24 horas/ dia.
VALOR: R$ 4.364.325,68 (quatro milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e cinco reais e
sessenta e oito centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
COMPETÊNCIA: Fevereiro/2020
EXIGIBILIDADE: 02/03/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços médicos no Hospital Municipal de Urgência - HMU. A falta de
pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços, prejudicando o atendimento à população usuária do SUS.
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A PROGUARU
CNPJ: 51.370.575/0001-37
CONTRATO: 36601/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3603/2020, 3605/2020 e 3606/2020
LIQUIDAÇÃO: 6988/2020, 6990/2020 e 6992/2020
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial das áreas físicas internas e
externas das unidades de saúde do município de Guarulhos.
VALOR: 689.194,03 (seiscentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e quatro reais e três centavos). Referente
a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 6217
EXIGIBILIDADE: 19/03/2020
PERÍODO: Janeiro/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços de limpeza nas dependências das unidades de saúde e Secretaria de
Saúde. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços prejudicando o atendimento nas
unidades da rede municipal do SUS.
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A PROGUARU
CNPJ: 51.370.575/0001-37
CONTRATO: 29001/2018 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2825/2020, 2826/2020, 2828/2020 e 2829/2020
LIQUIDAÇÃO: 6959/2020, 6962/2020, 6964/2020 e 6967/2020
OBJETO: Prestação de serviços de controle, operação e fiscalização de portaria com efetiva cobertura dos
postos designados pela Secretaria da Saúde.
VALOR: 727.770,06 (setecentos e vinte e sete mil, setecentos e setenta reais e seis centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 6216
EXIGIBILIDADE: 14/03/2020
PERÍODO: Janeiro/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços de controle, operação e fiscalização de portaria com efetiva cobertura
dos postos designados pela Secretaria da Saúde, e a interrupção desse serviço causaria transtornos à rede
municipal de saúde.
R.C.A. PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 69.207.850/0001-61
PROCESSO: 14278/2018
EMPENHO: 4744/2020
LIQUIDAÇÃO: 7610/2020
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza técnica hospitalar na UPA Paulista.
VALOR: R$ 79.611,14 (setenta e nove mil, seiscentos e onze reais e catorze centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 10762
EXIGIBILIDADE: 02/03/2020
PERÍODO: Janeiro/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em limpeza técnica hospitalar, essencial para obtenção
de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências médico-hospitalares, reduzindo os riscos
de ocorrência de infecção hospitalar e contribuindo para o bom funcionamento do serviço.
VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 60.138.864/0001-04
CONTRATO: 501/2018 DLC e CONTRATO: 30901/2018-DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1440/2020 e 1446/2020
LIQUIDAÇÃO: 6556/2020 e 6576/2020
OBJETO: Locação de veículos com condutores, manutenção e combustível por conta da contratada.
VALOR: R$ 293.212,80 (duzentos e noventa e três mil, duzentos e doze reais e oitenta centavos). Referente
a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 411 e 412
PERÍODO: Janeiro/2020
EXIGIBILIDADE: 05/03/2020
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e a falta do
serviço acarretaria prejuízos a esses pacientes.

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
EDITAL Nº04 /2020 – DRM

O Secretario da Fazenda do Município de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais e considerando as
disposições do artigo 16 da Lei nº 7805/2019, torna público que:
I - foram efetuados os lançamentos do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – FIXO,
referente ao exercício de 2020;
II - os vencimentos para o recolhimento do imposto em questão foram fixados para:
1º lançamento: 12/03/2020
2º lançamento: 12/04/2020
3º lançamento: 12/05/2020
4º lançamento: 12/06/2020
5º lançamento: 12/07/2020
6º lançamento: 12/08/2020
7º lançamento: 12/09/2020
8º lançamento: 12/10/2020
9º lançamento: 12/11/2020
10º lançamento: 12/12/2020
11º lançamento: 12/01/2021
12º lançamento: 12/02/2021
III - Os contribuintes que não receberem os boletos de arrecadação até o vencimento, poderão retirar 2ª via nas
unidades da Rede Fácil de Atendimento ao Cidadão ou via WEB, no endereço eletrônico www.guarulhos.sp.gov.br,
“módulo” Serviços - Serviços para Cidadão e Empresa - 2ª via de tributos Online IPTU, ISS e Taxas - Bem vindo
ao Finanças Online - 2ª via de Tributos.
IV - Considera-se prorrogado o prazo de vencimento do imposto até o primeiro dia útil seguinte ao do
vencimento, se este ocorrer em dia em que não houver expediente normal na repartição.

Edital nº 05/2020 - DRM
O Secretario da Fazenda do Município de Guarulhos no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições
do artigo 10º, parágrafo 1º, bem como, artigo 20, parágrafo único, da Lei nº 5986/2003, torna público que:
I- Foram efetuados os lançamentos do ISSQN-PROFISSIONAL AUTÔNOMO, referente ao exercício de 2020;
II- Os vencimentos do referido imposto foram fixados para:
1ª parcela: 30/03/2020
2ª parcela: 29/05/2020
III- Os contribuintes que não receberem os boletos de arrecadação até o vencimento, poderão retirar 2ª via nas
unidades da Rede Fácil de Atendimento ao Cidadão ou via WEB, no endereço eletrônico www.guarulhos.sp.gov.br,
“módulo” Serviços - Serviços para Cidadão e Empresa - 2ª via de tributos Online IPTU, ISS e Taxas - Bem vindo
ao Finanças Online - 2ª via de Tributos.

Edital nº 06/2020 –DRM
O Secretario da Fazenda do Município de Guarulhos no uso de suas atribuições legais e considerando as
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disposições dos artigos 1º, 8º e 9º da Lei nº 5767/2001, com as alterações dadas pela Lei nº 5874/2002, torna
público que:
 I- Foram efetuados os lançamentos da TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO – TFILF, referentes ao exercício de 2020;
II- Os vencimentos do referido tributo foram fixados para:
1ª parcela: 30/03/2020
2ª parcela: 29/05/2020
III- Os contribuintes que não receberem os boletos de arrecadação até o vencimento, poderão retirar 2ª via nas
unidades da Rede Fácil de Atendimento ao Cidadão ou via WEB, no endereço eletrônico www.guarulhos.sp.gov.br,
“módulo” Serviços - Serviços para Cidadão e Empresa - 2ª via de tributos Online IPTU, ISS e Taxas - Bem vindo
ao Finanças Online - 2ª via de Tributos.

Edital nº 07/2020 –DRM
O Secretario da Fazenda do Município de Guarulhos no uso de suas atribuições legais e considerando as
disposições dos artigos 21 e 30 § 1º e seus Incisos da Lei 5767/01, com as alterações da Lei 5874/02, torna
público que:
I- Foram efetuados os lançamentos da TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE (TFP), referentes ao
exercício de 2020;
II- Os vencimentos do referido tributo foram fixados para:
1ª Parcela 30/03/2020
2ª Parcela 29/05/2020
III- Os contribuintes que não receberem os boletos de arrecadação até o vencimento, poderão retirar 2ª via nas
unidades da Rede Fácil de Atendimento ao Cidadão ou via WEB, no endereço eletrônico www.guarulhos.sp.gov.br,
“módulo” Serviços - Serviços para Cidadão e Empresa - 2ª via de tributos Online IPTU, ISS e Taxas - Bem vindo
ao Finanças online - 2ª via de Tributos.

Edital nº08/2020 –DRM
O Secretario da Fazenda do Município de Guarulhos no uso de suas atribuições legais e considerando as
disposições do artigo 72 da Lei nº 2210/1977 torna público que:
I- Foram efetuados os lançamentos da TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DO SOLO –TLOS, referentes
ao exercício de 2020;
II-O vencimento do referido tributo foi fixado para:
a) Parcela única: 30/03/2020;
III- Os contribuintes que não receberem os boletos de arrecadação até o vencimento, poderão retirar 2ª via nas
unidades da Rede Fácil de Atendimento ao Cidadão ou via WEB, no endereço eletrônico www.guarulhos.sp.gov.br,
“módulo” Serviços - Serviços para Cidadão e Empresa - 2ª via de tributos Online IPTU, ISS e Taxas - Bem vindo
ao Finanças Online - 2ª via de Tributos.

Edital nº09/2020 –DRM
O Secretario da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para que se
tomem providências quanto à retirada de documentos fiscais no prazo de 30 (trinta) dias, que foram retidos na
Seção Técnica de Procedimento de Fiscalização – SF02.07.06, sito à Av. Salgado Filho, 886 - térreo - Jardim
Maria Helena – Guarulhos.
Saliente-se que os documentos não retirados dentro do prazo serão incinerados.
Razão Social: Jeferson Washington de Jesus.
Inscrição Mobiliária 81.860
Endereço: Rua keyle Emilia Lemos Santos Nº 28 – Centro - Guarulhos
Documentos retidos: (Dois) Talonário de Notas Fiscais de Prest. de Serviços e Faturas de Servs. Nº 001 a 100.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
GUARUPASS ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS
DE GUARULHOS E REGIÃO
CNPJ: 74.504.937/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 7801/2017 – Secretaria do Trabalho.
EMPENHO: 389/2020 e 390/2020
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte municipais em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 79.988,48 (setenta e nove mil novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos)
EXIGIBILIDADE: 03/03/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição de vales-transportes destina-se à locomoção, percurso de ida e volta de suas
residências, dos participantes do Programa Jovem Trabalhador, (Lei Municipal 5843/2002, com nova redação
– Lei nº 7352/2014) e dos participantes do Programa Bolsa Trabalho (Lei Municipal 7146/2013, regulamentada
pelo Decreto nº 31603/2014)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE 28/02/2020:
Onde se lê: “PE 86/20 PA 8854/18”
Leia-se: “PE 109/18 PA 8854/18”
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 87/20-DLC PA68625/19 menor preço global do lote, com reserva para ME, EPP e MEI visando o registro
de preços para fornecimento de camiseta branca. Abertura: 17/03/2020 08:30. Disputa:17/03/2020 09hs.
PE88/20-DLC PA54909/19 menor preço global do lote, com reserva para ME, EPP e MEI visando o registro de
preços para fornecimento de fraldas descartáveis. Abertura: 17/03/2020 08:30. Disputa: 17/03/2020 09hs.
Homologação:
PE 16/20-DLC PA 55305/19
Itens 01 e 03 Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
Itens 02 e 04 Medimport Comércio de Produtos Hospitalares Eireli
Item 10 Classmed – Produtos Hospitalares – Eireli - EPP
Itens 05 ao 09 Revogados conforme subitem 12.2.2 do Edital
PE 21/20-DLC PA 60764/19
Itens 01, 03, 06 e 08 Fracassados
Itens 02, 05 e 07 Portal Ltda
Item 04 SomaS/P Produtos Hospitalares Ltda
Item 09 Novasul Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Item 10 Azulpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda EPP
Julgamento de Recursos:
CP 02/19 PA 2621/19
Recorrente: Augusto Velloso Engenharia S/A
Decisão: Negado Provimento
Sendo assim, a CPL-DLC.01 convoca os representantes das empresas licitantes para a sessão de abertura do
envelope “Proposta Comercial”, que será realizada no dia 09/03/20 às 09h00 no Departamento de Licitações e
Contratos, Avenida Salgado Filho, nº 886.
PE 349/19 PA 5377/19
Recorrente: Comércio Silveira Atacadista de Móveis Mogi Mirim Eireli.
Decisão: Negado Provimento.
Julgamento de Propostas:
CP 31/19-DLC PA 37616/19
A CPL-DLC.03 torna público a classificação da empresa: 1º Lugar: Hese Empreendimentos e Gerenciamento
Ltda e a desclassificação da empresa: Paupedra - Pedreiras, Pavimentações e Construções Ltda por ter
apresentado planilha não condizente com o objeto e localização da obra em questão. Fica aberto prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. 
CP 38/19-DLC PA 72293/18
A CPL-DLC.03 torna público a classificação das empresas: 1º Lugar: MMF Projetos de Engenharia e Arquitetura
Ltda EPP; 2º lugar: Engefig Engenharia Ltda EPP; 3º lugar: Prest’mo Engenharia Ltda EPP; 4º lugar: Zucker
Engenharia Ltda ME; 5º lugar: RGSE Projetos e Engenharia Ltda EPP e a desclassificação das empresas: Planos
Engenharia Ltda EPP; KF2 Engenharia e Consultoria Eireli, por preços inexequíveis. Sendo assim, a Comissão
declara vencedora a empresa MMF Projetos de Engenharia e Arquitetura Ltda EPP. Fica aberto prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. 
Homologação e Adjudicação:
Chamada Pública 04/19-DLC PA 71392/19
Adjudicatária:Cooperativa de Produção e Consumo Familiar Nossa Terra Ltda
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE86/20-DLC PA80348/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando o registro de
preços para fornecimento de bebidas lácteas para composição de cardápio escolar.Aber tura:19/03/2020
08:30.Disputa:19/03/2020 09hs.
PE89/20-DLC PA1186/2020 menor preço global do lote, visando o registro de preços para fornecimento de
material escolar. Abertura:18/03/2020 08:30.Disputa:18/03/2020 09hs.
Convite 04/20-DLC PA8630/2020 menor preço global, exclusivo para ME,EPP e MEI visando contratação de
empresa especializada para organização de evento 20º Corrida e Caminhada do Batom.Abertura:13/03/2020 09hs.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Depar tamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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